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CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO  

 

Art.1° - A competição tem como finalidade o desenvolvimento do intercâmbio 

esportivo entre as equipes da região, procurando proporcionar boas relações 

entre atletas, professores e dirigentes, estabelecer a união segura entre 

desportistas e o entrosamento para a formação do cidadão, fazendo surgir novos 

valores no âmbito municipal e regional.  

Além disso, a ideia é proporcionar muito lazer e entretenimento para alunos e 

atletas envolvidos. 

Art.2° - Este regulamento contém todas as normas e leis que norteiam e 

disciplinam a “Copa Craques do Amanhã- Transformando Vidas em 

Quadras” Edição 01 – ano de 2025, sendo que é dever de todos que estão 

ligados a ele conhecê-lo e deve ser fielmente obedecido por todas as pessoas 

que dele estiverem participando, sejam atletas, técnicos, auxiliares, dirigentes, 

árbitros etc;  

Art.3° - A organização do Campeonato é de responsabilidade da AAEMA 

(Associação dos Amigos do Esporte Mariopolitano) juntamente com a Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, a qual compete dirigir conforme as disposições 

deste regulamento, assegurando todas as condições necessárias para o perfeito 

andamento do mesmo. 
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CAPÍTULO II  

DA PARTICIPAÇÃO DE EQUIPES E ATLETAS 

 

 Art.4° - Para participar do Campeonato, as equipes deverão atender todos os 

itens abaixo:  

• Pagar a taxa de inscrição até a data do Congresso Técnico;  

• Entregar a ficha de inscrição devidamente preenchida, juntamente com a 

autorização assinada pelos pais ou responsáveis do atleta. 

Parágrafo Segundo: A categoria sub-7: será formada por atletas com idade 

igual ou inferior a 7 anos (completos até 31 de dezembro de 2025). A categoria 

sub-9: será formada por atletas com idade igual ou inferior a 9 anos (completos 

até 31 de dezembro de 2025).  

A categoria sub-11:  será formada por atletas com idade igual ou inferior a 11 

anos (completos até 31 de dezembro de 2025).  

A categoria sub-13: será formada por atletas com idade igual ou inferior a 13 

anos (completos até 31 de dezembro de 2025).  

A categoria sub-15: será formada por atletas com idade igual ou inferior a 15 

anos (completos até 31 de dezembro de 2025).  

A categoria sub-17: será formada por atletas com idade igual ou inferior a 17 

anos (completos até 31 de dezembro de 2025). 

Parágrafo Terceiro: Será permitido a participação das meninas, juntamente 

com os meninos. 

Art.5°- Todas as despesas das equipes com viagens, locomoção, alimentação, 

também a integridade física dos atletas, são de inteira responsabilidade da 

equipe.  

Art.6° - As equipes participantes deverão inscrever o mínimo de 10 e máximo de 

14 atletas, sendo que todos os atletas deverão entrar em quadra devidamente 

uniformizados, assim como a comissão técnica que poderá ser composta por até 

3 integrantes, desde que estejam devidamente inscritos. 

Art.7°- A equipe que figurar no lado direito da tabela será considerada mandante 

do jogo, sendo responsabilidade da equipe visitante o segundo uniforme, caso 
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haja uma coincidência do mesmo. Será permitido o uso de colete 

numerado por cima do uniforme, caso a equipe não tenha um segundo uniforme. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o árbitro considere a equipe visitante sem 

condições de jogo pelo motivo acima exposto, será dado o prazo de 10 minutos 

para a equipe apresentar-se devidamente uniformizado. 

Art.8° - O atleta inscrito por duas equipes na mesma categoria será 

automaticamente eliminado.  

Art.9°- Serão considerados aptos a participarem do campeonato os atletas que: 

a) Estiverem devidamente inscritos;  

b) Atletas com a idade comprovada por meio de documento oficial;  

c) Estiverem devidamente uniformizados; 

PAGRAFO ÚNICO: A equipe que jogar com atletas inscritos irregularmente será 

punida com a eliminação do atleta da Copa e perda de pontos das partidas em 

que o atleta esteve em quadra. 

Art.10°- Com o intuito de oportunizar a participação de todos, será obrigatório a 

entrada em quadra de todos os jogadores. No início do segundo tempo, teremos 

a troca obrigatória, onde os jogadores que ainda não participaram do jogo 

deverão ser colocados em quadra. Caso a equipe realize a troca obrigatória e 

ainda tenha jogadores para entrar, deverá realizar até o final da partida. 

PAGRAFO ÚNICO: A equipe que tiver menos jogadores disponíveis, no 

momento do jogo, será a referência para a troca obrigatória. Caso uma equipe 

tenha 12 e a outra tenha 10 jogadores disponíveis, ambas as equipes deverão 

trocar obrigatoriamente 10 atletas, sendo opcional, a troca dos outros 2 pela 

equipe que tem mais jogadores. 

 

CAPÍTULO III 

DA DISCIPLINA  

 

Art.11°- É obrigação das equipes inscritas no Campeonato e seus integrantes:  

a) Cumprir e fazer com que se cumpram as determinações deste regulamento;  

b) Apresentar-se no local das competições uniformizados e com devida 

antecedência ao horário marcado para seus jogos;  
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c) Respeitar as decisões emanadas dos árbitros, seus auxiliares e 

da Comissão Central Organizadora.  

Art.12°- As transgressões ao presente regulamento, cometidas pelas equipes e 

ou seus integrantes, incluindo-se, atletas, dirigentes e auxiliares, serão punidas 

na forma apresentada neste capítulo, sendo competente para aplicação das 

penas a Comissão de Julgamento.  

§ 1° - A Comissão de Julgamento (que será divulgada no dia do congresso 

técnico) atuará independente de qualquer hierarquia, e será a última instância 

recursal para o julgamento dos casos havidos na realização da Copa.  

Art.13°- Ressalvada as disposições do artigo anterior, ainda será aplicada a 

pena da suspensão automática nos seguintes casos:  

a) O atleta que for punido pelo árbitro com cartão vermelho, ou qualquer membro 

da comissão técnica que for excluído pelo árbitro, cumprirá pena de suspensão 

automática por um jogo + a doação de 1 quilo de alimento para cada integrante; 

b) A cada série de 2 (dois) cartões amarelos recebidos pelo atleta ou auxiliar, 

este deverá cumprir suspensão automática de um jogo e a doação de + 1 kilo de 

alimento para cada cartão recebido;  

c) O atleta que receber duas punições diferentes na mesma partida (cartão 

amarelo e posteriormente o vermelho) ambos serão computados e deverá doar 

1 quilo de alimento para cada transgressão;  

d) Caso o atleta tenha 2 (dois) cartões amarelos e 1 (um) vermelho, suspensão 

de 2 (duas) partidas + dois quilos de alimentos;  

PARÁGRAFO ÚNICO: Os cartões amarelos serão eliminados quando passar de 

fase, caso o atleta tenha levado o segundo amarelo, ou vermelho, na última 

partida da fase, cumprirá a suspensão na final. Os alimento deverão ser 

entregues sempre no início da próxima partida da equipe, sendo entregue a 

equipe de arbitragem.  

Art.14°- Independente de outras punições legais, a Comissão Organizadora, 

poderá aplicar a seu critério, as seguintes penas às equipes e/ou seus dirigentes: 

a) Procedimento desleal ou inconveniente no local das competições dentro ou 

fora de quadra: Suspensão de 1 a 3 jogos; 

b) Reclamações por gestos ou palavras: Suspensão de 1 a 3 jogos;  
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c) Prática de ofensa moral – Suspensão de 1 a 4 jogos; 

d) Prática de vias de fato ou injuria real: suspensão de 2 a 3 jogos ou eliminação 

da competição; 

e) Prática de lesão corporal dolosa: suspensão de 2 a 3 jogos ou eliminação da 

competição; 

f) Manifestar-se de forma desrespeitosa com membros da organização ou 

comissão julgadora (estando ou não em quadra): suspensão de 1 a 3 jogos; 

g) Falsificação ou utilização de documentos falsos a fim de obter inscrição para 

si ou para outros: eliminação da competição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atleta já punido, que continuar agredindo 

verbalmente ou fisicamente, se relatado em súmula terá o acúmulo de 

penalidade.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atleta poderá sofrer punição dentro e fora da 

quadra. Em caso de agressão física com atletas, arbitragem ou qualquer membro 

da organização, TODA a equipe poderá ser punida com a suspensão da mesma 

da Copa, bem como demais punições de acordo com julgamento da comissão. 

Art.15°- Quanto às infrações, serão utilizados:  

- Advertência: cartão amarelo  

- Expulsão: cartão vermelho – O atleta será excluído da partida e ficará 

automaticamente fora da partida seguinte. Após 2 minutos ou um gol sofrido a 

equipe será autorizada para substituir o atleta expulso. Lembrando que se, dois 

jogadores (um de cada equipe), forem expulsos no mesmo momento, um novo 

jogador só retorna após dois minutos. 

Art.16°- Da conduta dos familiares e torcedores: 

- As equipes são responsáveis pela conduta dos Familiares e Torcedores;  

- Se acontecer de algum torcedor invadir a quadra e for relatado em súmula, a 

equipe perderá os pontos da partida. 

- Se o árbitro da partida constatar que está ocorrendo um mau comportamento 

verbal e violento dos familiares e torcedores, o mesmo pode lançar em súmula 

com consentimento da organização e com isso será decretada a derrota para 

equipe cujo seus apoiadores causaram o incidente.  
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- De acordo com o julgamento da organização, a equipe poderá até 

ser excluída do campeonato. 

 

CAPÍTULO IV  

DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS  

 

Art.16°- As formas de disputa, serão da seguinte maneira: 

• Categorias: Sub-7/9/11/13/15/17 Masculino e Sub-17 Feminino; 

• Número de times: 8 equipes por categoria; 

• Chaveamento em grupos, sendo A e B com 4 equipes cada, jogando 

todos contra todos dentro do grupo (AXA e BXB), seguido de final (ouro, 

prata, bronze e cobre); 

• Os primeiros de cada grupo jogam a final ouro, os segundos a final prata, 

os terceiros a final bronze e os quartos a final cobre (AXB). 

Art.17°- Duração dos jogos:  

- Na fase de grupos, 2 tempos de 10 minutos cada, com intervalo de 2 minutos, 

sem direito a pedido de tempo técnico; 

- Nas finais, 2 tempos de 15 minutos cada com intervalo de 5 minutos, com direito 

a um tempo técnico por tempo. 

Art.18°- O uso de caneleiras é obrigatório, sendo de responsabilidade da 

equipe a integridade física de seus atletas, isentando a organização de qualquer 

gasto ou responsabilidade em caso de acidente. 

Art.19° - A partida será suspensa se no decorrer da mesma, a equipe ficar com 

3 jogadores. Caso esta equipe estiver vencendo a partida, reverterá o placar 

para o mínimo de 3 X 0 para o adversário e, se a equipe contrária estiver 

ganhando manterá o resultado do placar e todas as punições. É vedado o início 

de uma partida se uma das equipes tiver menos de 3 (três) jogadores, nem terá 

continuação ou prosseguimento se uma das equipes, ou ambas, ficar reduzida 

a menos de 03 (três) jogadores na quadra de jogo. (Conforme Confederação 

Brasileira de Futsal.)  
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Parágrafo 1 – O prazo para se considerar um W x O é de 5 minutos, 

após o horário determinado na tabela e, este o será feito somente com a 

assinatura do capitão na súmula do jogo e, além dos três pontos ganhos, será 

conferido o placar de 3 X 0, (três a zero) a equipe que comparecer no jogo.  

Parágrafo 2 – O aquecimento, assim como as rodinhas para orações e 

informações passadas pelo treinador deverá ser realizado fora de quadra. 

Parágrafo 3 – O nome e a numeração dos atletas deverão ser apresentados por 

e-mail com 48h de antecedência para finalização das súmulas em tempo hábil. 

Parágrafo 4 - Em caso de W x O a equipe será penalizada apenas com a derrota. 

Em caso de desistência da Copa, não haverá devolução do valor da inscrição.  

Parágrafo 5 – Para fazer jus à vitória por WO a equipe presente deverá estar 

em quadra com o número regulamentar de atletas, uniformizados, prontos para 

partida.  

Parágrafo 6 – Constatando-se a ausência das duas equipes após a tolerância 

permitida, será configurado o duplo W x O consignando-se uma derrota pelo 

placar de 3X0 para ambas as equipes, além das demais sanções cabíveis. 

Parágrafo 7 – O atleta poderá entrar em quadra em qualquer tempo do jogo, 

desde que esteja devidamente uniformizado e seu nome e numeração estiverem 

em súmula.  

PARÁGRAFO ÚNICO: O Presente artigo será aplicado na integra caso uma 

equipe, após advertida pelo árbitro, se recusar a continuar competindo, de 

acordo com os parágrafos acima. 

Art.20°- As equipes serão classificadas segundo o índice técnico obtido através 

dos critérios abaixo especificados na ordem:  

a) Entre duas equipes:  

- Confronto direto;  

- Maior número de vitórias; 

- Saldo de Gols; 

- Maior número de gols marcados;  

- Menor número de gols sofridos; 

- Cartões Vermelhos; 

- Cartões Amarelos; 
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- Sorteio. 

b) Entre três ou mais equipes:  

- Maior número de vitórias entre si; 

- Saldo de Gols entre si; 

- Maior número de gols marcados entre si; 

- Menor número de gols sofridos entre si;  

-Sorteio. 

Art.21°- Os pontos ganhos serão aferidos da seguinte forma:  

a) Vitória: 3 pontos  

b) Empate: 1 ponto  

c) Derrota: 0 ponto 

Art.22°- Em caso de empate em uma partida onde deverá se conhecer o 

vencedor será adotado o seguinte critério:  

a) Cobrança de 05 (cinco) penalidades alternadas, por jogadores devidamente 

relacionados em súmula.  

b) Se continuar empatado, 01 (um) pênalti alternado, até que se conheça o 

vencedor, não podendo repetir o mesmo batedor até que se feche o ciclo de 

atletas.  

c) No caso de cobrança de pênaltis as equipes serão reduzidas ao mesmo 

número de atletas batedores.  

PARAGRÁFO ÚNICO: O árbitro quando da realização das penalidades, 

verificará o número de atletas de cada equipe, devendo obrigatoriamente 

equiparar o número de jogadores. 

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art.23° - A edição da a Copa Craques do Amanhã / Transformando Vidas em 

Quadras, 2025, terá como local de competição o Ginásio Alberto Leonel Piva, 

na cidade de Mariópolis com jogos aos sábados (podendo sofrer alterações de 

acordo com a necessidade da organização). 

Art.24° - Das inscrições:  
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a) Uma categoria: R$ 300,00;  

b) A partir de duas categorias: R$ 250,00 por categoria. 

Art.25° - Da Premiação: 

a) Os campeões e vice-campeões receberão troféu e medalhas; 

b) Os Artilheiros receberão troféu; 

c) Os Melhores Goleiros receberão troféu; 

d) Os Destaques receberão troféu. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cada categoria terá prêmios individuais de artilheiro, 

melhor goleiro e destaque da competição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Será feita uma votação logo após o término das 

partidas entre os treinadores de cada categoria e a comissão de arbitragem para 

que sejam escolhidos o Destaque e o Melhor Goleiro. O jogador que tiver mais 

votos, ao final da competição, será o eleito. Em caso de empate, o prêmio será 

dado ao atleta da equipe melhor colocada no final da competição. 

Art.26° - As inscrições acontecerão do dia 18 de agosto ao dia 31 de agosto. 

Art.27° - O Congresso Técnico será no dia 02 de setembro e a previsão de início 

da Copa é 06 de setembro (Sub-7 e 9), continuando no dia 13 de setembro (Sub-

11 e 13), 20 de setembro (Sub-15 e 17), 27 de setembro (Feminino e Finais Sub-

7/9) e 04 de outubro (Finais Sub-11/13/15/17 e feminino).  

Art. 28° - No Congresso Técnico será realizado o sorteio para composição dos 

grupos de cada categoria. Deverá comparecer no congresso pelo menos UM 

membro de cada equipe.  

Art. 29°- A tabela, horários e dias de jogos, poderão sofrer alterações de acordo 

com as necessidades da organização;  

Art. 30°- Caberá a Comissão Organizadora resolver todos os casos omissos no 

presente regulamento.  

PARÁGRAFO ÚNICO: As equipes participantes da Copa renunciam de livre, 

espontânea e de forma expressa, ao direito de recorrer à justiça comum, 

submetendo-se a este regulamento e as decisões da Comissão Organizadora. 

 

Mariópolis, 18 de Agosto de 2025. 

 


